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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE C A Ç A P A V A DO S U L 

ChPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2351 - RuaXV de NoverrtJro. 438 -CEP 95.570-000-Caçapa/a do Su! 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS N0. 4362/2013. 

Termo de Contrato que fazem entre si, a 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul e 

Empresa COMPANHIA RIOGRANDENSE 

DE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A 

Autor izados pelo Edital n0 2188/2013 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n0 88.142.302/0001- 45, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, 

professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S/A, inscrita no CNPJ sob o no.03.505.185/0001-84, 

com sede na Cidade de Minas do Leão, BR 290, KM 181, s/n0. Correia, CEP 

96.755-000, neste ato representado pelo Sr. Idacir Francisco Pradella, brasileiro, 

casado, arquiteto e urbanista, portador da cédula de identidade n0. 1020809362 

SSP/RS, inscrito no CPF sob o n0. 214.561.430-34, residente e domiciliado na Rua 

Júüo de Castilho, n0 679, sala 74, centro, cidade de Novo Hamburgo e o SV. Adriano 

Locatell i da Rosa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de 

identidade n0. 7010654221, inscrito no CPF sob o n0. 785.078.120-15, residente e 

domiciliado na Rua Caçador, n0. 30, apto 901, na cidade Novo Hamburgo , doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem entre si: 

1 - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

1.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de Transporte e 

destinação final de resíduos sólidos (lixo domiciliar) do Município de Caçapava do Sul 

para Aterro Sanitário de responsabilidade da contratada. 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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